
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ATO DO PRESIDEYfE x01.f5j!:! ,DE 1995

O Presid<'nt<' da Câmara Legislativa do Distrito Felieral, no uso
de suas atribuições regimentais e l~om fulcro no art. 15, § 1°, V, do Regimento
Interno,

RESOLVE:

Art. 1° Detenl1inar a instauração de Inquerito Policial para apurar os fatos
llanados na Oconéncia nO 038. 95-CSEG. de 14 de agosto de 1995.

Ar!. 2° Designar a selTidora Ora. ?dARIA APARECIDA FONTE'\ELLI
matricula n° 11.947-26. Chcfe da Coordenadoria de Segurança da Câmara
Legislativa. para presidir os leitos.

Art. 3° Oficiar a Proclll'adoria-Geral de Justiça do Distrito Federal c
TenÍtários.

Art. ..\0 Este Ato entra em vigor na da!;l de sua publicação.

Brasília-DF.P/ d~e..-,,-·,<!mbrode 1995.


